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Art. 3º  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da
execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va, setorial e pelo público usuário,
conforme o caso, considerando o que consta no Arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de
2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

Prof. Alexandre Cunha Costa
Reitor

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CUNHA COSTA, REITOR(A), em 26/09/2019, às
13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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